
EMENDA N.º         /2008 AO PROJETO DE LEI N.º 031/2008.

Modifica-se o Anexo Orçamentário – Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da Administração – constante do Projeto de Lei n.º 
031/2008, no seguinte dispositivo:  

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu 20 de outubro de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR JOSÉ INÁCIO
Líder do PMN

Acréscimo
Órgão Unidade Subunidade Função Subfunção Programa Ação Classificação Econômica Valor
02 05 13 10 301 0031 2068 3.3.90.32.00 16.000,00

Cancelamentos 
Compensatórios

Órgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Função(ões) Subfunção(ões) Programa(s) Ação(ões) Classificação Econômica Valor(es)
02 02 00 04 122 0081 2193 3.3.90.39.00 16.000,00

Objeto do Gasto

Otimização dos serviços da farmácia básica municipal. 

Justificativa

Muitas são as pessoas que dependem do nosso Poder Público, principalmente na área da saúde. A enfermidade na vida das 
pessoas carentes de nosso município, em muitos casos, tem se agravado em virtude da falta de medicamentos em nossa farmácia 

básica. Sei que é difícil atender a demanda, mas precisamos aumentar mais a quantidade desses medicamentos 
para que esse problema seja minimizado.

 
 


